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Pedra Bela, 10 de março de 2026.
Assunto: Projeto de Lei Complementar nº. 01 de 12 de janeiro de 2026.
Ementa: Dispõe de autorização para criação do Serviço Municipal de Vigilância Sanitária do Município de Pedra Bela, cria o emprego público de Fiscal de Vigilância Sanitária e dá outras providências.
No sentido de atender ao que me fora solicitado quanto a emissão do parecer contábil, informo o que segue:
1. Trata-se de projeto de Lei dispondo de autorização para criação do Serviço Municipal de Vigilância Sanitária do Município de Pedra Bela e criação do emprego público de Fiscal de Vigilância Sanitária;
2. Há estudo de impacto favorável à disponibilidade orçamentária;
3. A alteração orçamentária proposta está em conformidade aos artigos 41, 42 e 43 da Lei Federal n.º 4.320/64 sendo inclusive acompanhada de exposição justificativa.


Nestes termos, OPINO favoravelmente à aprovação do projeto de Lei Ordinária.
Este é o parecer.
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